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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 
-MODO DE DISPUTA ABERTO- 

 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS, PERIFÉRICOS, PEÇAS DE REPOSIÇÃO E EQUIPAMENTOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL/MG, COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

 
 

A Prefeitura Municipal de Coromandel-MG, CNPJ de n° 18.591.149/0001-58,  através do 
pregoeiro e equipe de apoio designada pela Portaria n° 01 de 02 de Janeiro de 2025,  
conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21 e os Decretos Municipais nº 
256/2023 e nº 263/2023, a Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas atualizações, além 
de todas as demais condições dispostas no edital, torna público aos interessados que 
realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, modo de disputa aberto,seguindo o 
critério de menor preço por item. 
 
A sessão pública deste pregão será aberta por comando do (a) Pregoeiro (a) com a utilização 
de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo 
descriminados: 

 

 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Dia 05/09/2025 às 08:00 (oito horas). 

 
 LIMITEPARA ACOLHIMENTODASPROPOSTAS: 

Dia 05/09/2025 às 07:59(sete horas e cinquenta e nove minutos). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:www.licitanet.com.br 

 
 

1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PERIFÉRICOS, PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO E EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DESTINADOS 
À REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG, COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos e noTermo de Referência. 
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1.1 A licitação será desmembrada em itens, de acordo com a tabela apresentada no 
Termo de Referência, permitindo que os licitantes participem em quantos itens julgarem 
conveniente. 
1.2 O critério de seleção adotado será o menor preço por item, desde que atendidas 
todas as exigências estipuladas neste Edital e seus Anexos e no Termo de Referência 
referentes as especificações do objeto. 
1.3 Serviços/Produtos com valores superiores ao  montante  de 
referência estabelecido nesta licitação não serão adquiridos/contratados. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 As regras referentes aos Órgãos gerenciadores e participantes,bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e/ou no 
Termo de Referência. 
2.2 As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam no Termo de 
Referência. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através da plataforma eletrônica licitanet pelo site 
https://licitanet.com.br/. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes 
da data marcada para início da sessão pública via internet. 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha,pessoal e intransferível,para acesso ao sistema eletrônico. 
3.3 É importante ressaltar que o ato de credenciamento junto ao provedor do sistema 
implica na responsabilidade legal do licitante ou do seu representante legal, bem como na 
presunção da capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na 
modalidade eletrônica. 
3.4 Destacamos que,se o licitante deixar de marcar o campo da Declaração de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que se 
enquadre como microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste 
Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/. 
4.2 Os licitantes são os únicos responsáveis por todas as transações efetuadas em seu 
nome. Eles devem assumir a integral veracidade de suas propostas e lances, incluindo os 
atos praticados por eles próprios ou por seus representantes. Ressalta-se que o provedor do 
sistema ou o Órgão/entidade promotora da licitação não assumem responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso,mesmo que por 
terceiros. 
4.3 É de responsabilidade do cadastrado verificar a precisão de seus dados cadastrais 
nos sistemas mencionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos Órgãos 
competentes.Caso identifiquem incorreções ou desatualizações,devem realizar 
imediatamente a correção ou atualização dos registros, uma vez que a não observância desse 
requisito pode ensejar a desclassificação no momento da habilitação. 
4.4 Salienta-se que serão aplicadas disposições favoráveis às microempresas,empresas 
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de pequeno porte, sociedades cooperativas (conforme mencionado no artigo16 da Lei nº 
14.133 de 2021), agricultores familiares, produtores rurais pessoas físicas e 
microempreendedores individuais(MEI),nos limites estabelecidos pela Lei Complementar 
nº123 de 2006 e pelo Decreto n.º8.538 de 2015. 
4.5 A participação nesta licitação implica na aceitação integral das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. O não cumprimento destas 
condições resultará no impedimento sumário do licitante neste certame. 
4.6 Não serão aceitas alegações de desconhecimento dos itens do Edital ou reclamações 
quanto ao seu conteúdo por parte dos licitantes após a abertura do certame. As licitantes 
devem ler atentamente o Edital e seus anexos antes de elaborar suas propostas e garantir 
que estas estejam em conformidade com as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA. 
4.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deve 
declarar,em campo próprio do Sistema Eletrônico,que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
4.8 Mesmo sem declaração expressa, a apresentação de proposta implica a aceitação 
de todas as condições estipuladas no Edital, seus Anexos e no Termo de Referência,sem 
prejuízo da estrita observância das normas previstas na legislação mencionada no preâmbulo 
do Edital. 
4.9 Declarar falsamente o cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta 
sujeita a licitante às sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº14.133/2021. 
4.10 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO,empresas que estejam 
enquadradas nas seguintes situações: 
 
a) Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível 
a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida 
pela instância judicial competente, que certifique a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Leinº 14.133/2021. 
b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
c) Empresas temporariamente suspensas do direito de licitar e impedida de contratar 
com este Município. 
d) Empresas enquadradas nas vedações do artigo 14 da Leinº14.133/21. 
e) Qualquer empresa que mantenha vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, 
trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade contratante, ou com agente público 
que participe da licitação,fiscalização ou gestão do contrato,ou que seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau. 
 
f) Agentes públicos do Órgão ou entidade contratante não podem,direta ou 
indiretamente,participar da licitação ou da execução do contrato,com respeito a situações que 
configurem conflito de interesses, conforme o § 1º do artigo 9º da Lei n.º14.133, de 2021. 
 
g) Pessoa física ou jurídica que seja autora do ante projeto,projeto básico ou projeto 
executivo, quando a licitação se relacionar a serviços ou fornecimento de bens vinculados a 
esses projetos; 
 
h.1) Ressalte-se que a proibição acima se aplica também a empresas pertencentes ao mesmo 
grupo econômico. 
h.2) No entanto, as restrições mencionadas não impedem a realização de licitações ou 
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contratos que exijam que o contratado elabore o projeto básico e o projeto executivo, em 
casos de contratações integradas, e o projeto executivo em outros regimes de execução. 
h.3) Não é permitida a participação de pessoas físicas ou jurídicas que integrem listas de 
sancionados por agências oficiais de cooperação estrangeira ou organismos financeiros 
internacionais com recursos de financiamento ou contrapartida nacional,ou que tenham sido 
declaradas inidôneas de acordo com a Lei nº 14.133/2021 em licitações e contratações 
relacionadas a projetos e programas parcialmente financiados por essas entidades. 
h.4) A proibição também se estende a terceiros que auxiliem na condução da contratação 
como membros da equipe de apoio, profissionais especializados ou funcionários de empresas 
que prestam assessoria técnica. 
 
4.11 Este procedimento licitatório será com itens de participação exclusiva para 
Microempresas,Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas,conforme os termos dos 
artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº123/2006 e suas atualizações, quando aplicável. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
5.1 Os licitantes enviarão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta 
contendo a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO," que inclui a 
QUANTIDADE, PREÇO e, quando solicitado pelo sistema, a MARCA. É vedada a 
identificação do titular da proposta.  
 
5.1.1 Caso haja identificação do titular da proposta registrada,esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 
 
5.1.2 O licitante é o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Sistema Eletrônico,devendo confirmar a integral veracidade de sua proposta de 
preços e lances inseridos durante a sessão pública. 
 
5.1.3 O licitante deve obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.Em 
caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão às últimas. 
 
5.1.4 A proposta de preços registrada/inserida no sistema deve incluir todos os elementos 
que a compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos,  impostos,  
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros custos diretos ou indiretos relacionados à 
execução do objeto desta licitação. 
 
5.2 No cadastramento da proposta inicial,o licitante deve declarar,em campo próprio do 
sistema,que: 
 
5.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
5.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo como aprendizes, conforme o artigo 7º, XXXIII, da 
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Constituição. 
 
5.2.3 Não tem funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados,em 
conformidade com os incisos III e IV do artigo1ºe o incisoI II do artigo 5º da Constituição 
Federal. 
 
5.2.4 Cumpre os requisitos de reserva de vagas para pessoas com deficiência e 
reabilitados da Previdência Social,conforme previsto em leis e normas específicas. 
 
5.3 Os licitantes organizados como cooperativas deve declarar,ainda,em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Leinº 14.133 
de 2021. 
 
5.4 Os fornecedores enquadrados como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa devem declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006 e estão aptos a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 dessa lei, de acordo com 
o disposto nos §§1ºao 3º do artigo 4º da Lei n.º14.133 de 2021. 
 
5.4.1 No caso de itens exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte,a não assinalação do campo "não" impedirá a continuidade do licitante no 
certame. 
 
5.4.2 Nos itens em que a participação não é exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a não assinalação do campo "não" apenas resultará na exclusão do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, mesmo que a licitante 
seja uma microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
5.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133,de 2021,e neste Edital. 
 

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista,nos termos do art.43,§1º da Lei Complementar nº123,de 2006. 
 

5.7 Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
previamente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública; 

 

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 

5.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

5.10 O Licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances,bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
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quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico,dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca;(se for o caso) 
6.1.3 Modelo;(se for o caso) 
6.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa,os campos marca e modelo 
deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta;(Exemplo:a palavra“marca 
própria”). 
6.1.5 Descrição detalhada do objeto,contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia,número do registro ou inscrição do bem no Órgão competente,quando for o caso; 
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários,trabalhistas,tributários,comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro,omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,      
FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 
 
7.1. No horário estabelecido neste Edital,o pregoeiro abrirá a sessão pública,verificando 
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 
com as especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL. 
 
7.1.1 O pregoeiro pode suspender a sessão para visualizar e analisar preliminarmente a 
proposta ofertada, que está inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do 
sistema.Ele confrontará as características com as exigências do Edital e seus anexos e 
poderá desclassificar, de forma justificada,aquelas que não estejam em conformidade,sejam 
omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 
 
7.2 Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação,quando for o caso,anteriormente inseridos no sistema,até a abertura da sessão 
pública. 
 
7.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
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sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
 
7.8 Iniciada a etapa competitiva,os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.10  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de 1% (um por cento), em relação ao valor unitário estimado. 
 
7.11 O modo de disputa "ABERTO" é adotado para o envio de lances no pregão 
eletrônico.Os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e é 
prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance um lance oferecido nos 
últimos dois minutos do período de duração. 
 
7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema,poderá o pregoeiro,assessorado pela equipe de apoio ,justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances,em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.16 Não são aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

7.17 Durante a sessão pública,os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado,vedada a identificação do licitante. 
 
7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico pode permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
 
7.19 Se a desconexão do sistema eletrônico pelo pregoeiro persistir por mais de dez 

minutos,a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 24 horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, por meio do site de divulgação. 
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7.20 Caso o licitante não apresente lances,concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,de 2015. 

 

7.21.1 Nessas condições,as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.21.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferio rao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 
7.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido,serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento),na 

ordem de classificação,para o exercício do mesmo direito,no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 
7.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 
7.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais(sem lances),ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.22.1 Se houver um empate entre propostas ou lances,o critério de desempate seguirá a 
ordem do art.60 da Leinº14.133 de 2021, nesta ordem: 

7.22.1.1 Disputa final,hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.22.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.22.1.3 Avaliação do desenvolvimento de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 



 

 
 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
- ADM 2025/2028 - 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 9 de 45 
 

7.22.1.4 Avaliação do desenvolvimento de programa de integridade, conforme orientações 
dos Órgãos de controle. 
 
7.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente ,aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
7.22.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do Órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por Órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.22.2.2 Empresas brasileiras; 
 
7.22.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.22.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº12.187,de 29 
de dezembro de 2009. 
 

7.23 Após a negociação do preço,o pregoeiro inicia a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema,podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
 
7.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,no prazo de 2(duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada,acompanhada,se for o caso,dos documentos complementares,quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital. A proposta deverá: 
 
7.23.4.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
7.23.4.2 Conter a indicação do banco,número da conta e agência do licitante vencedor,para 
fins de pagamento. 
 
7.23.4.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema 
 
7.23.4.4 O LICITANTE DEVERÁ INFORMAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO SISTEMA OU 
NO CHAT O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO E 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO. 
 
7.23.4.5 O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA,POIS ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA ENCAMINHAMENTO 
DAS ATAS E CONTRATOS PARA ASSINATURA. 
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7.23.4.6 Quando da atualização da proposta de preço,o licitante deverá atualizar observando 
os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 
máximos/referência expressos no termo de referência,sob pena de desclassificação. 
 
7.23.4.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso,prevalecerão estes últimos. 
 
7.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante,antes de findo o prazo. 
 
7.24 Após a negociação do preço,o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.1.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal,a contratação 
das cotas deveráo correr pelo menor preço. 
 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado,ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos,exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
8.4 Qualquer interessado pode solicitar a realização de diligências para avaliar a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, desde que apresentem provas ou indícios que 
fundamentem a suspeita. 
 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)horas de 
antecedência,e a ocorrência será registrada em ata. 
 
8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 
 
8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
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contenham as características do material ofertado, tais como marca,modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico,ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro,sempre juízo do seu ulterior  envio pelo sistema eletrônico,sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.6.4 Havendo necessidade,o Pregoeiro suspenderá a sessão,informando no“chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar,por meio do sistema eletrônico,contra proposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço,vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema,podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 
 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS,mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares,dentre outros. 
 
9.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
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9.1.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes,inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
9.1.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País,para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº8.660,de 29 de janeiro de 2016,ou de outro que venha 
a substituí-lo,ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
9.1.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por Órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Leinº14.133/2021. 
 
9.1.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
9.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes,salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
9.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,por constar no próprio documento que é válido para 
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS,quando o licitante 
tenha o recolhimento dos encargos centralizado,devendo,desta forma,apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 
9.1.9 Os documentos relativos à habilitação somente serão analisados em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os 
documentos complementares exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
no prazo de 02(DUAS HORAS), a contado da solicitação do pregoeiro. 
 

Os licitantes classificados em1ºlugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital,a 
documentação relacionada nos itens a seguir,para fins de habilitação: 
 

9.2. – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) No caso de empresário individual:inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e,em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
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administradores,ou; 

 

b.1) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 
alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não 
consolidadas. 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício,ou; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País,e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br,ou; 

 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 
 
9.2.1 O objeto social descrito no ato constitutivo referente às alíneas a),b),c) d)e)ou f)deste 
item deverão possuir ramo de atividade compatível ao objeto deste edital. 

  

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E OUTROS: 

 

a) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 

90(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS,emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

 

c) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de 

DébitosTrabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor. 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União,emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, em vigor; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado 

em vigor; 
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f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 
g) Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 

emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) se couber; 

 
h) Documento de Identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG. 
 

 
 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da homologação/deferimento 
pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; O documento 
deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos 
envelopes; 
 

 

9.5  DECLARAÇÕES 
 
9.5.1 Declaração de enquadramento de microempresa,empresa de pequeno porte,se for o 
caso; 
9.5.2 Declaração de atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação. 
 
9.5.3 As declarações exigidas para habilitação na Lei14.133/2021(artigos 63,I,IV,§1º e 68, 
VI) serão geradas pelo Pregoeiro no próprio sistema licitanet e anexadas ao processo 
licitatório.o fornecedor deverá, assinalar “sim”ou“não”em campo próprio do sistema 
eletrônico,às seguintes declarações: 
 

9.5.3.1  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.5.3.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

9.5.3.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

9.5.3.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

9.5.3.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

9.5.3.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°,XXXIII, da Constituição; 
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9.5.3.7 Inscrição Estadual 
 
9.6 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou 
diligência,implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o 
M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática 
delituosa, conforme art.155 e seguintes da Lei Federal14.133/21. 
 
9.7 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
9.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade dela. 
 
9.12 Após a entrega dos documentos para habilitação,não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos,salvo em sede de diligência,para: 

9.12.1.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;e 
 
9.12.1.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 
9.12.2 Na análise dos documentos de habilitação o pregoeiro e sua equipe de apoio poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada,registrada em ata e acessível a todos,atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.12.3 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,observado o prazo disposto no 
subitem 9.1.10. 
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9.12.4 A verificação pelo pregoeiro,em sítios eletrônicos oficiais de Órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova,para fins de habilitação. 
 
9.12.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
9.12.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,o licitante 
será declarado vencedor. 
 
9.12.7 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 
abertura da sessão deste Pregão. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1 A interposição de recursos relacionados ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação do processo licitatório obedecerá ao 
disposto no artigo165 da Leinº14.133/2021. 
 

10.2 O prazo recursal é de 3(três)dias úteis,contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,sob pena de preclusão; 
 
10.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
10.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,ou,nesse 
mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior,a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de10(dez)dias úteis,contado do recebimento dos autos. 
 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso,assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
endereço constante neste Edital. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública,situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato,não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei 
Complementar nº123/2006.Nessas hipóteses,serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico(“chat”). 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado 
vencedor,por ato da autoridade Competente. 
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
13.1 Conforme regras constantes doTermo de Referência. 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
14.1 Após a homologação da licitação,em sendo realizada a contratação,será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
14.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para assinar 
o contrato e/ou Ata de Registro de Preço,nos termos da Minuta de Contrato/Ata.Os signatários 
devem configurar seu correio eletrônico para que os e-mails do domínio 
“@coromandel.mg.gov.br” não sejam direcionados para a caixa de Spam.Uma vez que o 
contrato for emitido, a convocação se dará imediatamente, devendo o(s) responsável(is) 
assinar o contrato,no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis,sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento(AR)ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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14.2.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair 
obrigações pela CONTRATADA serão aplicadas as penalidades previstas no contrato e na 
lei. 
14.2.3 A convocação para a assinatura do instrumento contratual ocorre unicamente através 
do e-mail e telefone informados pela CONTRATADA. 
 
14.2.4 Após envio do contrato para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-lo no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação,sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
14.2.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada,implica no reconhecimento de que: 
 A Nota substitui o contrato,com as disposições da Leinº14.133/2021aplicadas à relação de 
negócios estabelecida; 
 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos137,138 e 139 da Leinº14.133/21e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
14.4 O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
 
14.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital,que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,a 
Administração,sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação,para,após a comprovação dos requisitos para habilitação,analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e,feita a negociação,assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 Homologado o resultado da licitação, os adjudicatários serão convocados 
eletronicamente por meio do e-mail, para assinar o contrato e/ou Ata de Registro de Preço,nos 
termos da Minuta de Contrato/Ata.Os signatários devem configurar seu correio eletrônico para 
que os e-mails do domínio“@coromandel.mg.gov.br”não sejam direcionados para a caixa 
de Spam.Uma vez que o contrato for emitido, a convocação se dará imediatamente, devendo 
o(s) responsável(is)assinar o contrato,no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para 
a assinatura da ata, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante meio eletrônico ou mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento(AR), devendo, neste último caso, o contrato/ata ser assinado ou aceito no prazo 
de 05(cinco)dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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15.2.1 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair 
obrigações pela CONTRATADA serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e 
na lei. 
15.2.2 A convocação para a assinatura da ata ocorre unicamente através do e-mail e 
telefone informados pela CONTRATADA. 
15.2.3 Após envio da ata para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-la no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação,sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez,por igual período,quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor,a descrição do(s)item(ns),as respectivas quantidades,preços registrados e demais 
condições. 
 
15.5. A ata poderá ser cancelada por inidoneidade superveniente ou comportamento 
irregular do fornecedor ou,ainda,no caso de substancial alteração das condições do mercado. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 
 
16.2 As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão as seguintes regras: 
 
I –O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 
 
II –O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na ata caso haja 
pedido do fornecedor e devendo obedecer ao que se segue: 
 
a) Ao deferir o pedido a que dispõe o inciso II,deve,preferencialmente,manter a 
diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o 
preço de mercado; 
b) O Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o 
máximo que pode ser alcançado nesta revisão; 
c) O Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo fornecedor; 
d) O indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não desobriga o 
fornecedor do compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por 
descumprimento contratual. 
 
§1ºA exceção à regra prevista no incisoII,alínea"a",deverá ser devidamente justificada no 
processo administrativo. 
§2ºO fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de 
mercado venham a se tornar superiores ao registrado. 
§3ºO preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência 
de eventual redução do valor praticado no mercado,ou de fato que eleve o custo do item 
registrado. 
§4ºNão havendo êxito nas negociações,o Órgão Gerenciador poderá proceder à revogação 
do item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para 
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obtenção de contratação mais vantajosa. 
§5ºOs preços registrados serão publicados,trimestralmente,no Diário Oficial do 
Município,pelo Órgão Gerenciador ou por quem ele delegar competência. 
 
III - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
da CONTRATADA e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do serviço, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,caso 
fortuito ou fato do príncipe,configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,os 
valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 
preços dos serviço/produtos ,precedido da demonstração do aumento dos custos,os quais 
poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na 
devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os 
valores de mercado. 
IV - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução 
dos custos. 
V- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
VI-Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio 
econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE,juntando o respectivo memorial 
de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 
 
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
noTermo de Referência. 
 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 

19 DO PAGAMENTO 
19.1. As regras, condições de pagamento e demais procedimentos correlatos estão 
estabelecidos no Termo de Referência. 
 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações   
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
20.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, para fins do inciso X do artigo 155 da Lei 
14.133/21 entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
20.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei 
14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
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a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Art 155, inciso I, da Lei 
14.133/21), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de até 30% ( trinta por cento)  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante, por qualquer das infrações constantes no artigo 155 da Lei 
14.133/21.  
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos incisos II a VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos  e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
incisos VIII a XII do artigo 155 da Lei 14.133/21, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 
20.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (§9º do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a  multa (§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº14.33, de 2021). 
20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8º do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
20.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na 
caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
20.9. Na aplicação das sanções serão consideradas (§1º art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021): 
20.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
20.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
20.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
20.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos Órgãos de controle. 
20.10. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
20.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observado, em todos os casos, 
o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.33, de 2021). 
20.13. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº14.133, de 2021. 
 
20.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos Anexos 
a este Aviso. 
 
21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública,qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site 
https://www.licitanet.com.br/. 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. Todavia, quando a alteração no edital ocasionada pelo deferimento da impugnação 
não afetar a formulação das propostas, a data e o horário do certame poderá ser mantido. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro,até 03(três)dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema. 
21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente,no mesmo horário anteriormente estabelecido,desde que não 
haja comunicação em contrário,pelo Pregoeiro. 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília–DF. 
22.4 Poderá ser utilizado certificado digital para aassinatura dos documentos. 
22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
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Administração,o princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação. 
22.6 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o 
dia do início e incluir-se-áo do vencimento.Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário 
de expediente na Administração. 
22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo,prevalecerá as deste Edital. 
 
22.10 O Edital completo está disponível no endereço eletrônico 
www.coromandel.mg.gov.br,www.licitanet.com.br,https://pncp.gov.br/app/editais? e pode ser 
lido ou obtido no endereço Rua Artur Bernardes, nº 170 – Bairro Centro – Coromandel/MG., 
CEP: 38.550-000, nos dias úteis, das 07horas às 17 horas 
 
22.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante,ou a rescisão contratual,sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
22.12 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, 
o(a)Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de Órgãos ou de 
profissionais especializados. 
 
22.13 O(a)Pregoeiro(a),no interesse da Administração,poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta,desde que não contrariem a legislação vigente,sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes,destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº14.133/21. 
22.14 As decisões do Pregoeiro serão publicadas e divulgadas nos sites 
https://coromandel.mg.gov.br/novo/licitacoes/,www.licitanet.com.br,  
 
22.15 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria. 
 
22.16 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus 
dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
 
22.17 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Coromandel revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado,disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes. 
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22.18 Para atender a seus interesses, o Município de Coromandel poderá alterar 
quantitativos,sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados,obedecidos os 
limites estabelecidos no art.125,da Lei Federal nº14.133/21. 
 
22.19 O Município de Coromandel poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo,os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
22.20 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Coromandel/MG 
 
22.21 Integram este Edital,para todos os fins e efeitos,os seguintes anexos: 
22.21.1 ANEXOI– Termo de Referência 
22.21.2 ANEXO II –Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
 
Coromandel/MG, 13 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
Prefeito Municipal de Coromandel 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marilley Sicy Ferreira 
Gestora de Educação, Cultura e Turismo 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos, periféricos, peças de 

reposição e equipamentos de tecnologia da informação, destinados à realização de serviços 

de manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos de informática utilizados nos diversos 

setores da Prefeitura Municipal de Coromandel, com a finalidade de garantir a continuidade, 

a eficiência e a segurança das atividades administrativas, educacionais e operacionais, 

conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas nos anexos deste 

instrumento. 

 

Nº COD. ITEM 
UN. DE 

MEDIDA 
QTD. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 0215775 

BATERIA - TIPO: NAO-
RECARREGAVEL, LITHIUM 
REF.: CR2032, TENSAO: 3 
VOLTS, AMPERAGEM: 220 
MAH 

UN 70 R$  3,5133 R$  245,9310 

2 0009363 CONECTOR RJ45 UN 300 R$ 0,7900 R$ 237,0000 

3 259665 

FILTRO DE LINHA 
COMPOSTO POR 4 TOMADAS 
PADRÃO ABNT NBR 14136, 
COM TENSÃO DE OPERAÇÃO 
BIVOLT AUTOMÁTICO 
(127V/220V), POTÊNCIA 
MÁXIMA DE 1270W EM 127V 
E 2200W EM 220V, CORPO EM 
PLÁSTICO ANTICHAMA DE 
ALTA RESISTÊNCIA NA COR 
PRETA, INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA COM LUZ 
INDICADORA DE 
FUNCIONAMENTO, FUSÍVEL 
DE PROTEÇÃO REARMÁVEL, 
CABO DE FORÇA COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
1,5 METROS E PLUGUE DE 3 
PINOS PADRÃO ABNT, 
PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA E CURTO-
CIRCUITO, DESIGN 
COMPACTO E MODERNO 
ADEQUADO PARA USO EM 
ESCRITÓRIOS, RESIDÊNCIAS 
E AMBIENTES 
CORPORATIVOS. 

UN 25 R$ 34,2333 R$   855,8325 
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4 0259664 

FONTE ATX 320 WTS FONTE 
DE ENERGIA ATX 320W 
FONTE DE ENERGIA 
PADRÃO ATX COM 
POTÊNCIA REAL DE 350 
WATTS, INDICADA PARA 
SISTEMAS DE DESKTOP DE 
BAIXO A MÉDIO 
DESEMPENHO, COM 
TENSÃO DE ENTRADA 
BIVOLT AUTOMÁTICO 
(110V/220V), EQUIPADA COM 
SISTEMA DE 
RESFRIAMENTO ATRAVÉS 
DE VENTOINHA DE 80 MM 
PARA EFICIENTE 
DISSIPAÇÃO DE CALOR E 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, 
POSSUI CONECTORES 
PADRÃO PARA PLACA-MÃE 
24 PINOS, ATX 12V 4 PINOS, 
CONECTORES SATA PARA 
UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO E 
MOLEX PARA PERIFÉRICOS, 
CONSTRUÍDA COM 
SISTEMAS DE PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO-CIRCUITO, 
SOBRECARGA E 
SOBRETENSÃO, 
PROPORCIONANDO 
SEGURANÇA, 
ESTABILIDADE E 
EFICIÊNCIA NO 
FORNECIMENTO DE 
ENERGIA PARA 
COMPONENTES DE 
COMPUTADORES PESSOAIS. 

UN 40 R$ 110,0066 R$ 4.400,2640 

5 0259363 

FONTE ATX 500 WTS FONTE 
DE ENERGIA PADRÃO ATX 
COM POTÊNCIA REAL DE 500 
WATTS, COMPATÍVEL COM 
SISTEMAS DE DESKTOP E 
SERVIDORES DE PEQUENO E 
MÉDIO PORTE, COM TENSÃO 
DE ENTRADA BIVOLT 
AUTOMÁTICO (110V/220V), 
POSSUINDO SISTEMA DE 
CORREÇÃO DE FATOR DE 
POTÊNCIA (PFC) ATIVO OU 
PASSIVO, GARANTINDO 
MAIOR EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA E 
ESTABILIDADE, EQUIPADA 
COM CONECTORES PADRÃO 
PARA PLACA-MÃE 24 PINOS, 
ATX 12V 4+4 PINOS, 
CONECTORES SATA PARA 
UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO, MOLEX 
PARA PERIFÉRICOS E PCI-E 
PARA PLACAS DE VÍDEO, 
COM SISTEMA DE 
RESFRIAMENTO ATRAVÉS 
DE VENTOINHA DE 120 MM 
DE BAIXO RUÍDO E 
PROTEÇÕES CONTRA 
CURTO-CIRCUITO, 
SOBRETENSÃO, 
SOBRECORRENTE E 

UN 10 R$ 176,6666 R $ 1.766,6660 
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SUPERAQUECIMENTO, 
GARANTINDO SEGURANÇA 
E DESEMPENHO ESTÁVEL 
PARA O SISTEMA. 

6 1040827 

KIT UPGRADE COM PLACA 
MÃE PROCESSADOR, 
MEMORIA, COOLER E 
DISSIPADOR DE CALOR 
PROCESSADOR DEVE 
CONTER 2 NÚCLEOS E 4 
THREADS, VELOCIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 3.4 
GHZ. PLACA MÃE, SUPORTE 
DE MEMÓRIA, SUPPORT 
DUAL CHANNEL DDR3 
1333/1066 SDRAM (8GB MAX) 
2 X DDR3 DIMMS (240 PIN/ 
1.5V) TRABALHAR EM DUAL 
CHANEL. LAN, SPPORT 
REALTEK 10/100/1000 MBPS 
ÁUDIO, CHIP INTEGRATED 
BY REALTEK® ALC662 SLOT, 
1 X PCI EXPRESS X16 SLOT 1 
X PCI EXPRESS X1 SLOT  
ARMAZENAMENTO, 4 X 
SATA PORT CONECTORES 
INTERNOS, 1 X 24-PIN ATX 
POWER CONNETOR, 1 X 4-
PIN ATX 12V POWER 
CONNETOR, 2 X USB 
CONNECTOR SUPPORT 
ADDITIONA,L 4 USB PORTS,  
1 X LPC_DEBUG CONECTOR, 
1 X FRONT PANEL AUDIO 
CONECTOR, 1 X SYSTEM 
PANEL CONECTOR, 1 X M.2 
PAINEL TRASEIRO, 1 X USB 
KEYBOARD, 1 X USB MOUSE, 
1 X VGA, 1 X HDMI 4 X USB 
2.0 (2 X USB 2.0,2 1 X 
LAN(RJ45) PORT, 3 X AUDIO 
JACK BIOS, EFI BIOS 
MEMÓRIA TIPO DDR3 8 
GIGAS (2 PENTES DE 4 
GIGAS) COM FREQUÊNCIA 
DE 160 MHZ COM TAXA DE 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA 
DE 12800 MB/S, POSSUIR 240 
PINOS. 

UN 20 R$ 510,0000 R$ 10.200,0000 

7 0259662 

MEMÓRIA DDR3 8 GBS, 
PADRÃO DIMM, 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 
1600 MHZ, COMPATÍVEL 
COM VOLTAGEM DE 1,5V, 
LATÊNCIA CAS MÍNIMA DE 
CL11, COM TECNOLOGIA DE 
CORREÇÃO DE ERROS (ECC) 
OU NÃO-ECC CONFORME 
APLICAÇÃO, MODELO DE 
ALTO DESEMPENHO PARA 
DESKTOPS, DE FÁCIL 
INSTALAÇÃO, GARANTINDO 
ESTABILIDADE E MELHORIA 
NO DESEMPENHO DO 
SISTEMA, POSSUINDO 240 
PINOS, SENDO 
ESPECIFICAMENTE 
INDICADA PARA 
COMPUTADORES DE MESA 

UN 65 R$ 128,8166 R$ 8.373,0790 
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(DESKTOP), 

8 1040052 

MEMORIA DDR 4 8 GIGAS 
COM FREQUENCIA DE 
2666MHZ, 1,2 VOLTS PARA 
DESKTOP PADRAO 288 
PINOS. POSSUIR UM ANO DE 
GARANTIA 

UN 60 R$ 140,0866 R$ 8.405,1960 

9 0226671 

MOUSE - TIPO SENSOR: 
OPTICO, BOTOES: 02 
BOTOES + 01 SCROOL 
VERTICAL, 
RESOLUCAO:1000 DPI, 
INTERFACE DE CONEXAO: 
USB 

UN 70 R$ 37,0000 R$ 2.590,0000 

10 1040054 

SSD 480 GIGAS SATA III 
TAXA DE LEITURA 
SEQUENCIAL DE ATÉ 535 MB 
/ S TAXA DE GRAVAÇÃO 
SEQUENCIAL DE ATÉ 435 MB 
/ S COM MTBF DE 2000000 
HORAS. POSSUIR 12 MESES 
DE GARANTIA. 

UN 60 R$ 367,9166 R$ 22.074,9960 

11 0193756 

TECLADO PADRÃO ABNT2, 
110 OU 107 TECLAS, 
CONECTIVIDADE USB, NA 
COR PRETA, LEIAUTE COM 
TECLA (PIPE / BARRA 
INVERTIDA) AO LADO DA 
TECLA SHIFT ESQUERDA, 
TECLA (INTERROGAÇÃO / 
BARRA AO LADO DA TECLA 
SHIFT) DIREITA. EXCETO 
TECLADOS SLIM OU ULTRA 
SLIM. 

UN 70 R$ 42,6666 R$ 2.986,6620 

12 0257811 

WEBCAM COM MICROFONE 
COM RESULOÇÃO DE 
IMAGEM FULL HD 1080P EM 
FORMATO PANORÂMICO 
QUE MELHORA A 
QUALIDADE DE VÍDEO, - 
DESIGN MODERNO E DE 
PRIMEIRA CLASSE, COM 
LINHAS SÓBRIAS E 
EXCELENTE ACABAMENTO, 
- SISTEMA DE AUTOFOCO 
QUE POSSUI FOCAGEM 
AUTOMÁTICA QUE 
MANTÉM AS IMAGENS 
SUPER NÍTIDAS, - 
EXCLUSIVA TECNOLOGIA 
TRUEVISION QUE AJUSTA-
SE AUTOMATICAMENTE A 
ALTERAÇÕES DAS 
CONDIÇÕES DE LUZ, - CLIP 
UNIVERSAL MONTA-SE EM 
QUALQUER LOCAL, - 
ROTAÇÃO DE 360º E 
INCLINAÇÃO DE 30° 
PERMITEM AJUSTE LIVRE, - 
MICROFONE EMBUTIDO E 
DIRECIONAL, COM 
REDUÇÃO DE RUÍDOS, - 
INTERFACE, USB 2.0, - FOCO 
AUTOMÁTICO, - 

UN 10 R$ 269,0666 R$ 2.690,6660 



 

 
 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
- ADM 2025/2028 - 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 29 de 45 
 

MICROFONE EMBUTIDO 
COM TECNOLOGIA 
LOGITECH RIGHTSOUND, - 
POSSUI GIRO DE 360º, - CLIPE 
UNIVERSAL QUE SE AJUSTA 
A LAPTOPS E MONITORES 
LCD OU CRT, - LED 
INDICATIVO DE 
FUNCIONAMENTO, - 
COMPRIMENTO DO CABO 
USB, 1,3 M, CAPTURA DE 
VÍDEO, - FULL HD, 1920 X 
1080 PIXELS, BOTÕES, - 
BOTÃO PARA GRAVAÇÃO, - 
BOTÃO PARA CAPTURA DE 
FOTOS, EMBALAGEM 
ACOMPANHA, - WEBCAM 
COM MICROFONE, - 
MANUAL DO USUÁRIO EM 
INGLÊS E PORTUGUÊS, - CD 
COM SOFTWARES. , 
APRESENTAR PROSPECTO. 
GARANTIA, 12 MESES, 
MODELO DE REFERÊNCIA, 
MELHOR OU EQUIVALENTE 
A WEBCAM C/ MICROFONE 
HP HD 4310 1080P 
TRUEVISION USB. 

 TOTAL:  R$ 64.826,29            

 

1.2 Declara-se que os itens possuem qualidade comum, não superior à necessária para 

cumprir as finalidades às quais se destinam. 

1.3 Na forma exigida pelo Art. 19, §2º da Lei n.º 14.133/2021, cumpre esclarecer que não 

foi utilizado o Catálogo Eletrônico de Padronização, instituído por meio da Portaria SEGES/ME 

n.º 938, de 02 de fevereiro de 2022, tendo em vista que, até o presente momento, não consta 

no referido catálogo o serviço/produto acima descrito. 

1.4 A contratação pretendida está contemplada no Plano de Contratações Anual do 

presente ano sob o registro de nº PCA 1290/2024, estando prevista para o dia 31/07/2025. 

1.5 A presente licitação será realizada de forma exclusiva para a participação de  

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos termos do art. 48, inciso I, da 

Lei Complementar nº 123/2006, tendo em vista que o valor estimado para a contratação não 

ultrapassa o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Essa medida visa fomentar o 

desenvolvimento econômico local e regional, promover a competitividade e assegurar 

tratamento diferenciado e favorecido às ME e EPP, em conformidade com a legislação vigente 

e com as diretrizes de incentivo à participação desses empreendimentos nas contratações 

públicas. 

 

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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2.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 64.826,29 (Sessenta e quatro mil 

oitocentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos). 

 

3. VIGÊNCIA 

3.1 A duração da vigência da ata será de 12 meses. 

3.2 O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

4. FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA ACERCA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

4.1 A necessidade de contratação das peças e insumos de informática previstos neste Termo 

de Referência está devidamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

considerando que a contratação será realizada por meio de Registro de Preços, conforme 

previsto na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), a 

aquisição das peças e suprimentos ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade e 

demanda de cada setor da Prefeitura Municipal de Coromandel. Dessa forma, não se justifica 

a realização de uma compra única e imediata, pois o Registro de Preços possibilita o 

atendimento gradual e eficiente às diversas necessidades que surgirem ao longo do período 

de validade da ata, evitando estoques desnecessários e assegurando maior economicidade e 

planejamento nas aquisições. que evidencia a importância da modernização, manutenção 

corretiva e preventiva dos equipamentos utilizados nos diversos setores da Prefeitura 

Municipal de Coromandel. 

4.2 A demanda se fundamenta na necessidade de garantir a continuidade e a qualidade 

dos serviços administrativos e pedagógicos prestados pela Administração Pública, os 

quais dependem diretamente do funcionamento adequado de computadores, impressoras, 

redes de dados e demais recursos tecnológicos. Muitos dos equipamentos atualmente em uso 

apresentam sinais de desgaste ou obsolescência, exigindo substituição de componentes, 

ampliação de capacidade ou aquisição de novos periféricos para manter sua funcionalidade. 

4.3 Além disso, a crescente demanda por serviços digitais, controle de informações, atividades 

educacionais com uso de tecnologias e exigências legais relacionadas à transparência e 

eficiência administrativa impõem a necessidade de uma infraestrutura de TI minimamente 

estruturada e funcional. 

4.4 A contratação justifica-se, ainda, pelo princípio da continuidade do serviço público, 

evitando paralisações ou comprometimentos das atividades institucionais por falta de peças, 

suprimentos ou equipamentos essenciais ao desenvolvimento do trabalho diário. 
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4.5 Destaca-se que a adoção desta medida está em conformidade com os princípios da 

economicidade, eficiência e interesse público, conforme previstos no art. 11 da Lei nº 

14.133/2021, uma vez que possibilita o aproveitamento do ambiente tecnológico existente, 

sem necessidade de substituição integral dos equipamentos, além de promover melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

4.6 Portanto, a contratação ora proposta é necessária, oportuna e compatível com os 

objetivos institucionais, viabilizando a manutenção da qualidade dos serviços educacionais 

e administrativos, por meio do fornecimento de equipamentos e componentes adequados às 

demandas técnicas da Secretaria. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 A solução para a necessidade identificada no item 1 deste Termo de Referência consiste 

no Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos, periféricos, peças 

de reposição e equipamentos de tecnologia da informação, destinados à realização de 

serviços de manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos de informática 

utilizados nos diversos setores da Prefeitura Municipal de Coromandel, com a 

finalidade de garantir a continuidade, a eficiência e a segurança das atividades 

administrativas, educacionais e operacionais. Essa forma de contratação permitirá ao 

município realizar aquisições conforme a demanda sem necessidade de instaurar novo 

procedimento licitatório a cada solicitação. 

5.2 A solução contempla não apenas a aquisição dos bens, mas também a garantia de 

suporte técnico, manutenção corretiva e fornecimento contínuo de peças e acessórios 

compatíveis com os equipamentos adquiridos. Dessa forma, visa-se não apenas repor ou 

ampliar o acervo tecnológico existente, mas assegurar a sustentabilidade do investimento ao 

longo do tempo, mediante a adoção de critérios técnicos que garantam a durabilidade e o 

desempenho dos equipamentos. Essa abordagem possibilita um aproveitamento racional 

dos recursos públicos, evita o sucateamento precoce dos equipamentos e contribui para a 

melhoria da infraestrutura tecnológica da rede municipal, com impactos positivos na gestão e 

na qualidade dos serviços essenciais prestados à população. Dessa forma, a presente 

contratação visa atender de maneira abrangente às necessidades dos diversos setores da 

Prefeitura Municipal de Coromandel, incluindo áreas administrativas, educacionais, de saúde, 

assistência social, finanças e demais departamentos que dependem de infraestrutura 

tecnológica adequada para o desempenho de suas atividades. Ao possibilitar aquisições 
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conforme a demanda e com respaldo técnico, a solução proposta contribui para a continuidade 

e eficiência dos serviços públicos em todas as frentes de atuação da Administração Municipal.  

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 A contratada deverá fornecer todos os itens em estrita conformidade com as 

especificações técnicas e demais exigências definidas pela Contratante, conforme quadro 

item 1.1 deste instrumento. 

6.2 As peças, suprimentos, periféricos e equipamentos fornecidos deverão ser novos, 

originais de fábrica e sem uso prévio, vedada a utilização de componentes remanufaturados, 

recondicionados ou reaproveitados. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens 

originais de fábrica, devidamente lacradas, de modo a garantir sua integridade física durante 

o transporte, a carga e a descarga. 

6.3 Todos os itens fornecidos deverão estar em conformidade com as Normas Técnicas 

Brasileiras (ABNT) e demais normativos legais e regulatórios vigentes, inclusive os aplicáveis 

à área de tecnologia da informação. 

6.4 Caberá exclusivamente à contratada a responsabilidade por todos os custos, tributos, 

encargos, seguros e logística relacionados ao fornecimento, transporte, entrega e eventual 

substituição dos bens, devendo garantir sua entrega no local designado pela Administração. 

6.5 Sempre que possível, os produtos fornecidos deverão possuir certificação de 

conformidade ambiental emitida pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

– INMETRO, ou equivalente, atestando que são sustentáveis ou que apresentam menor 

impacto ambiental em comparação com similares disponíveis no mercado. 

6.6 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagens individuais 

adequadas, com o menor volume possível e fabricadas com materiais recicláveis ou 

biodegradáveis, assegurando a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

6.7 Os equipamentos e periféricos adquiridos deverão possuir garantia mínima de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de entrega definitiva, sem ônus adicional ao 

contratante. Durante o período de garantia, o fornecedor deverá realizar, sem custos, a 

substituição ou reparo de quaisquer peças com defeito de fabricação ou funcionamento, bem 

como prestar o suporte técnico necessário para o pleno funcionamento dos itens adquiridos. 

6.8 O prazo máximo para entrega dos bens deverá ser de até 10 (trinta) dias úteis, 

contados a partir da assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, salvo disposição 
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diversa prevista no edital ou instrumento convocatório. O descumprimento do prazo implicará 

a aplicação das penalidades previstas em contrato. 

6.9 A entrega dos itens deverá ser realizada nas dependências da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Turismo de Coromandel, no setor de Tecnologia da Prefeitura 

Municipal de Coromandel, situado na Rua Olegário Maciel, nº 71, Centro, CEP 38.550-078, 

em dias úteis e no horário comercial previamente agendado. 

6.10 O fornecedor deverá garantir o funcionamento dos equipamentos fornecidos, após o 

término da garantia contratual. 

Além disso, deverá manter rede de atendimento técnico autorizada ou própria em território 

nacional, preferencialmente no estado de Minas Gerais, com fornecimento de suporte remoto 

e/ou presencial. 

6.10.1 Deverão ser fornecidos, junto aos equipamentos, os manuais técnicos quando 

necessário em português, bem como informações de contato para suporte técnico (telefone, 

e-mail ou canal eletrônico de atendimento). O fornecedor também deverá indicar endereços e 

contatos de assistência técnica autorizada. 

6.10.2 Caso necessário, a instalação e a configuração inicial dos equipamentos deverão ser 

realizadas pelo fornecedor, que deverá se responsabilizar pela sua plena funcionalidade no 

ato da entrega. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução do contrato deverá ser realizada em conformidade com as disposições 

constantes no item 7 e 8 deste Termo de Referência. 

 

8. MODELO DE GESTÃO E DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A gestão do contrato será realizada pelo servidor Heberton Duarte de Sousa, 

conforme portaria nº 021 de 09 de setembro de 2024. 

8.2 A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor Roquem Junior Walperes 

conforme portaria nº 012 de 20 de fevereiro de 2025 

8.3 Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização do contrato deverão observar as 

disposições constantes no Decreto Municipal 257 de 14 de novembro 2023. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1 Recebimento do Objeto 
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9.2 Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, situada 

na Rua Olegário Maciel, nº 71, Centro, CEP 38.550-078 e recebidos por um membro da equipe 

do Setor de Tecnologia. O recebimento dos bens será realizado conforme os critérios a seguir: 

9.2.1 Recebimento Provisório: ocorrerá no ato da entrega dos itens no local designado pela 

Administração, mediante conferência da integridade física dos produtos, especificações 

técnicas, quantidade e documentação fiscal correspondente. A conferência será realizada por 

servidores designados, que registrarão quaisquer irregularidades ou não conformidades. 

9.2.2 Recebimento Definitivo: será realizado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

provisório, mediante verificação da conformidade dos itens com as especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência e/ou proposta vencedora, bem como o pleno 

funcionamento dos equipamentos, quando aplicável. Atestada a regularidade, será lavrado o 

Termo de Recebimento Definitivo. Em caso de produtos com defeito, incompatibilidade ou 

não conformidade, o fornecedor deverá substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação formal, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.3 Liquidação 

9.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

9.3.2 O setor competente deverá verificar se na nota fiscal ou no instrumento de cobrança 

equivalente constam as informações necessárias para a liquidação da despesa. 

9.3.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.3.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e da documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4 Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.5 Forma de pagamento 

9.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em nome da empresa 

vencedora, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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9.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1 O fornecedor será selecionado mediante licitação, na modalidade de Registro de 

Preço, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço por 

Item. 

 

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Ato Constitutivo; 

11.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

11.3 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

11.4  Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício, ou; 

11.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.6 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

11.7 Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 

emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

11.8 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

11.9 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 
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11.10 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, 

em vigor; 

11.11 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certidão negativa ou positiva com 

efeito negativa, em vigor. 

11.12 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, Certidão 

Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor; 

11.13 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município, Certidão 

Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor; 

11.14 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da homologação/deferimento pelo 

juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, expedidos no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento da proposta. 

11.15 Documento de identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG; 

11.16 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou 

procurador que tenha poderes para tal investidura. 

11.17 Declaração de enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for 

o caso; 

11.18 Declaração de atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação. 

11.19 O contratado ficará sujeito às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis. As penalidades 

passíveis de aplicação como advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração 

de inidoneidade. A aplicação das penalidades observará o contraditório e a ampla defesa, 

mediante processo administrativo regular, conforme previsto nos arts. 156 e 160 da Lei nº 

14.133/2021. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

12.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

12.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

12.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos 

12.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento 

convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

13.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos. 

13.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

13.5 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

13.6  Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Prefeitura Municipal de Coromandel/MG; 

13.7 Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 

Coromandel/MG; ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 

produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Coromandel/MG; 
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13.8 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 

da Prefeitura Municipal de Coromandel/MG quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do produto; 

13.9 Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso, no prazo constante 

no Termo de Referência, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor 

competente; 

13.10 Comunicar ao Serviço competente da Prefeitura Municipal de Coromandel/MG, por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

13.11 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

e no ato da assinatura de contrato ou outro documento equivalente; 

13.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste contrato. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 O cometimento pela contratada de qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 

da Lei 14.133/21 acarretará, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

14.2 Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Art. 155, inciso I, da Lei 

14.133/21), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

14.3 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante, por qualquer das infrações constantes no artigo 155 da Lei 

14.133/21. 

14.4 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos incisos II a VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

14.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

incisos VIII a XII do artigo 155 da Lei 14.133/21, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 
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14.6 Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os dados que dela provierem para o contratante; e a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

14.7 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8 Antes de aplicar qualquer das penalidades acima elencadas deverá ser assegurado 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, conforme o artigo 5º, inciso LV da Constituição 

Federal e o artigo 158 da Lei 14.133/21. 

 

15. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

15.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

15.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 



 

 
 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
- ADM 2025/2028 - 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 40 de 45 
 

15.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

15.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

15.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

15.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

15.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Município na seguinte dotação: 

Ficha 102 020302041220021012339030 

 Ficha 724 020701082440072065339030 

 Ficha 662 020605101220062047339030 

 Ficha 167 020502123640042045339030 

16.2 A despesa da presente contratação decorre de: 

( x ) Recurso Próprio. 

(    ) Outros: __________________ . 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA Nº .......... 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2025 

      PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 

REGISTRO REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS, PERIFÉRICOS, PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E EQUIPAMENTOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL/MG, COM PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E A 
EMPRESA/LICITANTE.................. 

 
O Município de COROMANDEL/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n.º 18.591.149/0001-58 com sede à Arthur Bernardes, n° 170, Centro, 
COROMANDEL/MG, neste ato representado constitucionalmente pelo Prefeito Municipal, 
Senhor Fernando Breno Valadares Vieira, residente e domiciliada nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma Eletrônica nº 038/2025, para REGISTRO DE PREÇO, 
processo licitatório n.º 081/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 registro de preço para futura e eventual aquisição de insumos, periféricos, peças de 
reposição e equipamentos de tecnologia da informação, destinados à realização de 
serviços de manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos de informática utilizados 
nos diversos setores da Prefeitura Municipal de Coromandel/MG, com participação 
exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
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QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
 

 
2.2. Valor total da ata de registro de preços: 

______________________________________ 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO  

4.1 Para as contratações provenientes desta ata a gestão será exercida pela 
Secretaria Municipal de Obras,Serviços Públicos e Planejamento Urbano e a fiscalização 
será exercida pelo servidor, Paulo Henrique de Lima,conforme portaria 012 de 20 de 
fevereiro de 2025. 

4.2       A gestão do contrato será realizada pelo servidor Heberton Duarte de Sousa, 
conforme portaria n°021 de 09 de setembro de 2024. 

4.3 A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor Roquem Junior Walperes conforme 
portaria nº 012 de 20 de fevereiro de 2025 
4.3. Nos casos de afastamentos dos servidores relacionados no item anterior as 
responsabilidades descritas nessa cláusula ficarão a cargo daqueles que os estiverem 
substituindo. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

5.1. As especificações do objeto, as obrigações das partes, as condições e forma de 
execução do objeto da contratação constam no Termo de Referência e na Proposta de 
Preços, documentos que integram esta Ata de Registro de Preços independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1 Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, para fins do inciso X do artigo 155 da Lei 
14.133/21 entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
6.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei 
14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
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a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Art 155, inciso I, da Lei 
14.133/21), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de até 30% ( trinta por cento)  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante, por qualquer das infrações constantes no artigo 155 da Lei 
14.133/21.  
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos incisos II a VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos  e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
incisos VIII a XII do artigo 155 da Lei 14.133/21, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
6.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (§9º 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
6.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser  
aplicadas cumulativamente com a  multa (§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.33, de 2021). 
 
6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8º 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na 
caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
6.9. Na aplicação das sanções serão consideradas (§1º art. 156, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 
6.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
6.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
6.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 



 

 
 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
- ADM 2025/2028 - 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 44 de 45 
 

6.10. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
 
6.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica  
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observado, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.33, de 2021). 
 
6.13. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
Anexos a este Aviso. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO 
7.1. A presente ata poderá ser rescindida de conformidade com o disposto nos artigos 
137 a 139 da Lei 14.133/21. 

 
7.2. Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA 
será notificada. 

 
CLÁUSULA OITAVA- DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
 
8.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
9.1. As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança 

e boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação        das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem           determinadas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
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regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Justiça  de Coromandel/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução do objeto desta ata que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de 
prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de 
Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
Coromandel,____ de ______________ de 2025 
 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA  
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

___________________ 
 

EMPRESA  
Representante Legal 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
___________________                       _______________________ 
Nome:                                                    Nome: 
CPF:                                                       CPF: 
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